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ANO 186 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.027

<#ABC#376285#48#438403>

Extrato do Primeiro Aditivo ao Termo de Fomento nº
44/2022-SEDS.
Processo n.º 202010319001206
Objeto: O recurso e a prorrogação da vigência, conforme Cláusulas 

Sexta (Da Vigência).
Vigência: Até 21/04/2027
Partes: Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, CNPJ nº. 08.876.217/0001-71 e Acampi 
Associação Cristã Amparo Maternidade Proteção à Infância - 
Instituto Francisco de Assis, CNPJ nº  02.199.974/0003-33.
Legislação Vigente: Lei Federal nº. 13.019/2014, com suas 
alterações subsequentes.
<#ABC#376285#48#438403/>

Protocolo 376285
<#ABC#376289#48#438409>

Extrato do Primeiro Aditivo ao Termo de Fomento nº
31/2022-SEDS.
Processo n.º 202010319001321
Objeto: O recurso e a prorrogação da vigência, conforme Cláusulas 

Sexta (Da Vigência).
Vigência: Até 21/04/2027
Partes: Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, CNPJ nº. 08.876.217/0001-71 
e Comunidade Terapêutica Esquadrão Resgate, CNPJ nº  
01.768.904/0001-24.
Legislação Vigente: Lei Federal nº. 13.019/2014, com suas 
alterações subsequentes.
<#ABC#376289#48#438409/>

Protocolo 376289
<#ABC#376293#48#438411>

Extrato do Primeiro Aditivo ao Termo de Fomento nº
240/2020-SEDS.
Processo n.º 201910319003648
Objeto: O recurso e a prorrogação da vigência, conforme Cláusulas 

Sexta (Da Vigência).
Vigência: Até 21/04/2027
Partes: Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, CNPJ nº. 08.876.217/0001-71 e Associação 
Lar de Santana de Inhumas, CNPJ nº  01.154.509/0001-51.
Legislação Vigente: Lei Federal nº. 13.019/2014, com suas 
alterações subsequentes.
<#ABC#376293#48#438411/>

Protocolo 376293
<#ABC#376348#48#438469>

Extrato do Convênio nº 01/2023
Processo n.º 202310319001134
Objeto: Promover a transferência de recursos para consecução 
das ações do Programa Dignidade.
Valor: R$ 13.500.000,00 (treze milhões e quinhentos mil reais).
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
Partes: Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, CNPJ nº. 08.876.217/0001-71, 
e a AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S.A, CNPJ/MF nº 
03.918.382/0001-25.
Sujeição à Legislação Vigente: Lei Federal n°. 8.666/93 e Lei 
Estadual nº 17.928/12, com suas alterações subsequentes e 
demais legislações pertinentes.
Assina pela SEDS: WELLINGTON MATOS DE LIMA
Assina pela GOIASFOMENTO: EURÍPEDES JOSÉ DO 
CARMO

<#ABC#376348#48#438469/>

Protocolo 376348
<#ABC#376301#48#438416>

Extrato do Termo de Colaboração nº 03/2023
Processo n.º 202210319003143
Objeto: Promover a transferência de recursos, oriundo de 
emenda parlamentar, para custear a aquisição de materiais 
de consumo, a prestação de serviços e o custeio de despesas 
relativas aos eventos e atividades realizadas dentro dos eixos 
norteadores da instituição.
Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
Vigência: 12 (doze)meses, contados a partir da data de sua 

assinatura.
Partes: Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, CNPJ nº. 08.876.217/0001-71, 
e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS E PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA, DE FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
E DA COMUNIDADE-NÚCLEO REGIONAL GOIAS- APABB, 
CNPJ nº 58.106.519/0004-81.
Sujeição à Legislação Vigente: Lei Federal n°13.019/14 e Lei 
Estadual nº 17.928/12, com suas alterações subsequentes.
Assina pela SEDS: WELLINGTON MATOS DE LIMA
Assina pela APABB: JOÃO LEOPOLDO SILVA PETRY

<#ABC#376301#48#438416/>

Protocolo 376301

Secretaria de Estado de Cultura
<#ABC#376247#48#438362>

PORTARIA Nº 123, de 24 de abril de 2023

Designar comissão de curadoria dos 

Mostra de Teatro Nacional de Porangatu 
- TeNpo 2023.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA, nomeada 
pelo Decreto de 05 de janeiro de 2023, publicado no Suplemento 

2023, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei Estadual nº 17.928/12, resolve:

Art. 1º DESIGNAR para comissão de curadoria dos 

de Porangatu - TeNpo 2023:

a) O servidor membro do Conselho Estadual de 
Cultura, Sacha Eduardo Witkowski Ribeiro de Mello, CPF sob 

b) A professora da Escola do Futuro em Artes 
Basileu França, Ravana da Silva Lobo, CPF sob o nº 

c) O ator e diretor da cidade de Porangatu Marcelo 

Art. 2º A partir da ciência desta caberá aos responsáveis 
adotarem as providências necessárias objetivando o cumprimento, 
a contento, do Plano de Trabalho.

Art. 3º Os membros desta comissão permanecerão 
exercendo suas atividades sem ônus para suas funções.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
assinatura.

Yara Nunes dos Santos
<#ABC#376247#48#438362/>

Protocolo 376247
<#ABC#376439#48#438576>

PORTARIA Nº 122, de 19 de abril de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA, no uso 
de suas atribuições legais, previstas no art. 13, I, do Decreto nº 
9.666/2020 e, tendo em vista o disposto no art. 3°, IV, da Lei Federal 
n° 10.520/2002.
Considerando a necessidade de garantir a continuidade e 
operacionalidade do processo eletrônico de compras governamentais; 
considerando a Lei Federal nº 10.520/2002, que instituiu, no âmbito 
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 

denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns;
Considerando o Decreto Federal nº 10.024/2019, que regulamenta 
a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos 
os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal;
Considerando o Decreto Estadual nº 9.666/2020, que aprovou 
o regulamento da modalidade de licitação denominada pregão, 
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responsável pelo CASE Formosa;
10. MARLEIDE MENDES BORGES, CPF: ***.905.891-**, 

11. KEILA SILVA PEREIRA GONÇALVES, CPF: ***.369.311-**, 
responsável pelo CASE Itumbiara;
12. HENRIQUE AMARAL VILELA FREITAS, CPF: ***.863.361-**, 
responsável pelo CASE Porangatu;
13. LUCAS ELIAN CUNHA BRASILEIRO, CPF: 001.255.531-29, 
responsável pelo Semiliberdade de Goiânia.
Artigo 3º - Os servidores designados conforme o artigo 1º desta 
portaria serão responsáveis por promover as ações de combate ao 
mosquito Aedes aegypti enumeradas no Anexo Único do Decreto nº 
9.860/2021, com a frequência mínima semanal, incluindo, mas não 
se limitando a:
I - manter caixas d’água e cisternas fechadas;
II - remover semanalmente folhas e tudo que impeça a água de 
correr nas calhas e nas grelhas;

ou colocar areia nos mesmos;
IV - evitar plantas aquáticas e as que acumulem água;
V - colocar areia nos vasos de plantas ou xaxins;
VI - descartar no lixo todos os objetos que acumulem água (tampas 
de garrafas, cascas de ovos, latas, copos descartáveis, plásticos de 
cigarros etc.);

tanques, esgotos, canos internos e externos e nas canaletas de 
drenagem;
VIII - manter fechados caixas de descarga e vasos sanitários sem 

IX - evitar acúmulo de lixo e entulho e manter bem fechados os 
sacos plásticos e as lixeiras;

ralos, cascatas, lagos e espelhos d’água, podendo, nos dois últimos, 
manter criação de peixe quando for possível;

para baixo e em local coberto;
XII - escoar a água acumulada em lajes, ocos de árvores, cercas de 
bambu e cascas de coco;
XIII - proteger da chuva e manter em local apropriado peças, latarias, 
sucatas, pneus e outros equipamentos servíveis ou inservíveis;
XIV - evitar o acúmulo de água nos aparelhos de ar-condicionado e 
no fosso de elevadores;
XV - retirar a água e lavar com sabão a bandeja externa, quando 

XVI - remover carros abandonados dos pátios para local coberto, 
perfurando, se possível, os locais que estejam acumulando água.
Artigo 4º - Os servidores designados deverão promover ações 

servidores, destacando a responsabilidade coletiva na prevenção da 
proliferação do Aedes aegypti.
Artigo 5º - Os servidores designados devem remeter ao Serviço 

e acompanhamento daquela unidade.
Artigo 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, em Goiânia-GO, aos 08 dias do mês de março de 2024.

WELLINGTON MATOS DE LIMA - Secretário
<#ABC#447187#13#517649/>

Protocolo 447187

<#ABC#447310#13#517789>

Extrato do  1º Aditivo ao Convênio nº 01/2023
Processo: 202310319001134.
Objeto: Prorrogar a vigência do Convênio nº 01/2023-SEDS 

, em 

10.374/ 2023, que regulamenta a Lei estadual nº 21.810/2023, bem 

aos valores.
Valor: O valor estimado para o exercício de 2024 será de R$ 
6.000.000,00 (seis milhões de reais).
Vigência
Partes: Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Social, CNPJ nº. 08.876.217/0001-71, e a Agência 
de Fomento de Goiás S.A, CNPJ nº 03.918.382/0001-25.
<#ABC#447310#13#517789/>

Protocolo 447310

Secretaria de Estado da Cultura

<#ABC#447339#13#517820>

PORTARIA Nº 59, de 12 de março de 2024

Institui Comissão de Seleção para o 
Chamamento Público.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 9.528, 
de 07 de outubro de 2019, e considerando que a Administração 

Constituição Federal;
Considerando o disposto no art. 2º, inciso X e art. 27, 

ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, que determina a formação 
de Comissão de Seleção destinada a processar e avaliar o Edital de 
Chamamento Público, resolve:

Art. 1º Instituir, no âmbito da Secretaria de Estado da 
Cultura, uma Comissão de Seleção para o Chamamento Público, 
vinculada à Superintendência de Fomento e Gestão Cultural, 
composta respectivamente por dois membros do Conselho Estadual 
de Cultura, três servidores da SECULT e dois suplentes do quadro 
de servidores da pasta, da seguinte forma:

I - Rodrigo Rodrigues de Oliveira, CPF nº XXX.446.671-XX;
II - Bruna Santana Arruda, CPF nº XXX-570.392-XX; e
III - Iury Ercolani Moraes, CPF nº XXX.221.371-XX.

I - Presidência: Rodrigo Rodrigues de Oliveira, CPF nº 
XXX.446.671-XX;

II - Suplente: Danilo da Silva Gomes, CPF nº 
XXX.355.921-XX; e

XXX.322.754-XX.

Art. 3º A Comissão de Seleção será responsável por 
processar e julgar o certame de Chamamento Público em instrução 
no processo SEI nº 202417645000192 e avaliar propostas 

em Edital regido pela Lei nº 13.019/2014.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

YARA NUNES DOS SANTOS
<#ABC#447339#13#517820/>

Protocolo 447339

<#ABC#447341#13#517822>

PORTARIA Nº 60, de 12 de março de 2024

Designa Gestor e Suplente de Termo de 
Colaboração.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 9.528, 
de 07 de outubro de 2019, e considerando que a Administração 

Constituição Federal;
Considerando o disposto no art. 2º, inciso VI, da Lei Federal 

contrato, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo, lotados nesta 
Secretaria de Estado da Cultura, para, em observância à 
legislação vigente, atuarem como Gestor e Suplente do Termo de 

202417645000192 que versa sobre Edital de Chamamento Público 
para a execução do projeto Cultura Itinerante.

I - Gestor: Gabriel Dutra Bastos, CPF nº XXX.916.081-XX; e
II - Suplente: Gleice Ferreira Gomes, CPF nº XXX. 

955.690-XX.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

YARA NUNES DOS SANTOS
<#ABC#447341#13#517822/>

Protocolo 447341


